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BRASIL - ESTADO D E sAo PAULO 

SECRETARIA 

JOAQ 1M PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguari úna, Estado 
de São Paulo, eto., 

FAZ SABER que a Oâmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

.tii,o 12- Fic a rovado e ratificado, no seu conjunto e em 
cad 'L~a as suas partes , para produzir todos os efeitos no que toca ao 
gov_rno do unicipio , o Convênio anéxo presente c, ss n do na api
taI do Es tado e)ltre a nião Federa , represêntada elo n'~ , to ras i e

iro e eogr f~a e ata ística, o Esta o e todo~ os 'w ·~í.io , tendo em 
vista asseem- r J.·ermf nente7'lcnte , em todo o as , a uni 6rme e per ei ta 

-execuçao da eotatlstica ~er~l br~s~le-ra, bec ~ i . em partícula, nor-
m~l dade os levantamentos que devem ervir de báse organizaçno da Segu
rança aciona1 , segundo o disposto no ecréto- lei feder 1 n 2 4 . 181 , de 1 
de mar~o e 1 . 942 . 

Artigo 22- ora constituir a contribui - o do unicípio destin • 
d no serviços estatísticos nacionais de car~tér unicipal , bem Asiro o 
'egistros, .eo u_sas e realizaçocs necessárias Seeuran~a aciona1 e re-

1 cion j cor as 'ltividades do Inst tuto Br sileiro de Geoer:ifia Est_
t í s jop (I . B. G. E.) fica criado, n f61'1!l!l. convencionada, o impOsto de Di-

-vcrsoes, obrivel em todo o territ6rio municipal , em sê10 es ec i ,forne-
, cido pe o mencionado Instituto . 

12- O ;l..pOsto a ue alude eote artiv • será. e J6 

(0,10 ror C.uzei o (1 , 00 

e entr da a e e sujeitos . 

-ou fraçao de cruseiroq o valOr doo 

entavos . 

i etes 

2~- icam sujeito cobrança o tribúto, rar os ln do 

onvênio de stat stiva unici~a , os espet cu10s Ilne o d 

-divereno que se realizem em t êatros, cinemat6grafos, cL~e-têatroe , circo . 

"dansinge" , soc~edades , párquee , campos ou 1'1'Il qllQisquér outros 10c ie a-

· ceseivoe no ] ' blico por meio de entradas agae . 

3R- Os sêlos especiais para cobr ança 1!:!!,Osto de 
• 

diversoes 
~ 

cas , atribuida pelo Conve~io ao I.B • • ~ . e estihada ao -
custe o do sistêma nacional dos seI' vi~06 de est 

, • 

• 

poetos 00 bilhetes de ingrésso ve didoa ou oferecidos pelos mp êsarios, 



, 

Lei nº - FIs . 2 

~roprie rios, arrendat~rios , por w lquer dos estabe ec 'entos , 

casas ou lugares a que se fefere o 'L! á~- ~o precedente . 

4º- Os bilhêtes de entr da p a espet culo ou ezibi-
-çoes &ujeito o impOsto previsto neste artigo . - . er:lO Jmpr sso 

e everão constar de duas part s dest caveis e numer das e , 
... -

da~cnte . Serão enfeixadas em taloes, e o dest que a -
tinada ao espect~dor , ~6 se dará no momento da respetiva a ui-

-siç o. ficando prOibida a de bi êtes que n- o o edecer 

esta f6rma. 

5~- O s~lo ser apOsto no sentido orizontel do bilh -

te , abran endo as duas partes , e com o ce eçalho sobre o c -

to , de m6do a ser dividido no áto de desta ue a parte ue o es

pectado deve receber e entregar ao porteiro • 
• 

6º- O sêlo devérá ser inut11iz do prévia mente , es 

do desta ue do bilhete, por meio de carim o. cujos dizeres ~

dique a data do espetáculo ou e i ição. 

72 - A aquisição de sêlos para os bilhêtes de ingréssos, 

bem assim de bilbête com s los já 1mpréssos ( uEl.ndo adot da) , 
• -

terá 1 ar na Agencia arrecadadora designad lelo .B. G.E. , 

f6r do artº 92 , alinêa b, da lei . Tal a 1I;s1ç~0 será efetuada 

por eio de gui s ~sín das pelo responsavel ou seu represên an

te , as quaie conterão a especificação da quantidade de selos 

-adquirir e receberao o cOt?lpetênte numero de ordem, de vendo ser 

visadas pelo Agente de Estati s ' tica, para fins de fiscali~aç-o 

e tomada de contas , e , a 2 Via será a resênt da Agencia ar-

recadadora , que fará o fornecimento e a res!,etív cobrança, ob-

tEndo do comprador no mesmo docllmer>to. o competente recibo . 

expressamente pr oibida a venda ou permuta d oê--
los entre os proprietarios , emprêsarios , arrendatarios ou qual-

uer res onsavel pelos clubes , sociedadeo , casas ou luuar s 

diversões , sendo- lhe assegurada, todavia , a indenizaç- o da im-
A A 

portancia dos s elos não inutilizados lima vez feita a sua resti-- - • -tuiçao com as mesmas formalidades perscritas na linOa rec den-
-

te. 



Lei n2 3- f1s. 3 

§ 92- As sociedades ou casas de diversoes, de qualquerespé

cie, que funcionarem com entradas págas são obrigadas ao uso de um 

livro, no qual serão registrados, ,., . . -por data de funçao ou ex~b~çao, os 

sê10s adquiridos, os sêlos empregados, e, os saldos respectivos, as-

sim comm a n1lmeração dos primeiros e últimos ingrésssos vendidos. O 

livro de escrituração conterá o têrmo de Abertura e Encêrramento, as 

sinados pela emprêsas, firmas ou sociedades, e receberá o "visto" do 

Agente Municipali. de Estatística. O livro poderã ser substituido, em 
oli. 

espetáculos avulsosYem pequenas séries, por mapa diario, manuscrito 

ou datilogzáfado. 

§ 102- A fiscalização do imposto de diversoes compéte aos fi • 
-cais da Prefeitura e aos fllDcionarios da Agencia Municipal de Esta-

tística. A fiscalização verificará sempre o livro ou os mapas de es

cri turação, assim como o numero de espectadores presentes a cada ses· 

são ou espetáculos, examinando se este nllmero corresponiie aos dos in· 

gréssos utilizados e constantes dos canhOtos. 

§ 112- Por qualquer comprovada infração no pagamento do im

pOslbo destinado ao custeio do sistêma naciomal de estatística munici· 
• A 

paI, seja por sonegação do competênte selo, ou pela prátic,a de. qual--
outra fráude, será imp6sta a multa de hum mil cruzeiros{ @l.OOO,OO) , 

A 

Sem o pagamento ou dep6sito dessa multa, a casa, empresa ou socieda--
de, sup6sta infratora, não poderá continuar a funciomar. Da importan· 

cia da multa, caberá, metade aos c6fres municipais e metade à Caixa 

Nacional de Estatística M1lDieipal. 

Artigo 42- A Prefeitura A11lnicpal tomará a qualquer tempo, as 

medidas necessariam, tendo em vista o que 

to Brasileiro de Geográfia e Estatística, 
A 

ou o Governo do Estado, por intermédio de -

A 

l:h~ "representar o Insti tu--
A 

A em nome do Governo Federal - • 
• -qualquer dos orgaos da sua 

administração interêssado no assúnto, afim de queao Convênio de Est~ 

tística Municipal ta.mbem fique assegurada fiél e integral execução 
A 

por parte do Governo e administração do Municipio. -
A 

Artigo 52- O Convenio entrará em vigor no Municipio na data 

determinada pela lei federal que tambem ratificará o convencionado e 

mandará executa-lo, devendo a cobrança do impOsto previsto nesta 



• 

Lei n2 3- fIs. ~. • 

lei, entrar em execução na data marcada pelo Consêlho r.aci·::>

nal de Estatística da Resolução que reGUl~~entar a arrecada

ção das contribuiçoes, para a Caixa Uacionnal de Estatí&!ltica 

1:unic ipal • 
• 

Artigo 6Q- Revogam-se as disposiçocs eo contrário. 

Prefeitura ~unicipal de Jaguariuna, em 9 de maio de 1955. 

Municipal • 

• 

• 


